
INDICAÇÃO Nº 
1023
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine à Sra. Secretária Estadual de Educação seja revisto o critério de concessão do ALE – auxílio local de exercício e concedido aos funcionários das seguintes unidades escolares: (DRE Sul 1) E.E.Amador e Catarina, (DRE Sul 2) E.E. Carolina Cintra, E.E. Leopoldo Santana, E.E.Luis Gonzaga Pinto, E.E. Renato Braga, E.E.J.Capela II, E.E. Jardim Capela IV e (DRE) Sul 3 E.E. Beatriz Lopes, E.E. Dom Duarte Leopoldo e Silva, E.E. Adolfo Casais Monteiro, E.E. Adrião Bernardes.

JUSTIFICATIVA

A revisão dos critérios para a concessão do auxílio local de exercício, através decreto, feito pelo governo e seus representantes técnicos, vem causando muitas reclamações de funcionários por discordarem do enquadramento das suas escolas. É o caso de muitas escolas da zona sul que se encontram localizadas em condições de receber o auxílio, já o recebiam e o perderam. Solicitam pois a volta da concessão do auxílio local de exercício.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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